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Início 

D E C R E T O Nº 146 / 2019 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 

 Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 2170 de 
17/10/2019. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Especial no Orçamento Geral no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado a 

execução do PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS, provenientes 

da Operação de Crédito Junto à Caixa Econômica federal, Programa Finisa, autorizada pelas Leis 

2143 e 2159/2019. 

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
1007 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ADMIONISTRATIVAS 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 230.000,00 

TOTAL.................................................................................................................R$ 230.000,00  

 Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, ficam indicados 

como Recursos o Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
reais), Proveniente da Operação de Crédito Junto à Caixa Econômica federal, programa 
Finisa, autorizada pelas Leis 2143 e 2159/2019. 

 Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os 

valores constantes de anexos previstos no PPA – Plano Plurianual de Investimentos e LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 
2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do 

Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 

revogadas as disposições em contrário. 
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